
REPOGLCA PORrLJOUESA

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

DECLARAÇÃO ÚNICA DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO,
INTERESSES, INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

(nos termos do n. °1 do artigo 13,° cio Lei n.° 52/2019, dc 31 dc julho,
alterada pelos Leis n,°s 69/2020, de 9 dc novembro, 58/2021.

dc 18 de agosto e 4/2022, dc 6 dc janeiro)

1. Facto determinrinte do declaraçàu

Cargo/Funçõo a exercer ≤ E(k2 F4471t_1~ ‘1)44 ____

XI Doto de inicio de funções / reconduçôo / recleiçâo

Data de cessação de funções

LI Data de alleraçâo

-1121) 1o/2o~i

EI Declaração após Irês anos da cessação de funções, nos termos do i~.° 4 do artigo 14.0

Deve ser assinalado ncslo rubrica qual o Iacto ou Factos que cletcrmino(m) a aprescntaçào de declaroçào (iniciofcesscçào/allerrjçüo)
devendo ler assinalados os campos da cessaçào e inicio de funções quando ocorram em simultâneo

Exercido de funções em regime de exclusividade Sim

Não



2. Dados Pessoais

ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS

NomeCompleto OL-&st x~ Ç241144r2fl Áiuas )Er

Morada (rua, número e andar)

Localidade

Código Posial

Freguesia

Concelho ~~jç~1~õç &s-~er&~6

Número de idenlificação civil

Número de identiFicação liscal ~ —

Sexo

Naturalde t~a774q. — 12~~I ?~—‘~

Nascido em ±Çwtv~s ?- — 12 -i Pc.i t
Estado civil (se casado indicar regime de bens)

Nome completo do cônjuge ou unido(a) de facto (se aplicável)

1

c~;~ 4P3bE

(~7Ài~-M £~1~

ELEMENTOS FACULTATIVOS

Endereço eletrônico

Telefone/Telemóvel



3. Registo de Interesses

Dados relativos a atividades profissionais, cargos públicos, privados e sociais, e outras funçôcs
e atividades exercidos nos últimos três anos e/ou a exercer em acumulaçôo ou exercidos
até três anos após a cessaçâo de funções -

Cargo/Iunçôo/atividade Entidade Natureza e área Local da sede Remunerado Data de Data dc
de atua~õo (S/N) inicio termo
da entidade

Deve serregislado nesta rubrica:
• Todo e qualquer atividade pc.bllca ou privado que o/a declarante exerça, ou lenha exercido nos últimos três anos e/ou que venha

a exercer em acumulação com o mandato au que tenha exercido até três unos opós a cessação de funções. incluindo atividades
profissionais subordinadas comerciais ou empresariais, exercido de profissão liberal e de funções eletivos au de nomeação.

• Desempenho de cargos sociais que o declarante exerça. ou tenho exercido nos últimos Irês anos e/ou que venha o exercer cai
acumulação coma mandato ou que tenha exercido até três anos opôs a cessação de funções, designadamente a discriminação dos
cargas de administrador, gerente, gestor, diretor, membro de comissão administrativa, conselho fiscal e comissão de fiscalização.
membro de mesa de assembleia-geral au de órg&as ou cargos análogos, de quaisquersociedades comerciais, civis sob farma comercial,
cooperativas ou públicas e também de associações, lundoções, instituições particulares de solidariedade social, misericórdias e
semelhantes, tonta nocionais co~y.sfmngeiras.

3’171TC



Dados Relativos a Filiação, participaçâo ou desempenho de quaisquer funções em entidades
de natureza associativa, exercidas nos últimos três anos e/ou a exercerem acumulaçõo
ou exercidos até três anos após o cessação de funções

Cargo/lunçôo/atividade Entidade Natureza e ária Local da sede Remunerado Dota de Data de
de otuaçâo (S/F’1) início lermo
da entidade

/
/

Deve ser registada neslo rubrico:
Filiação, partkipaçâo ou desempenho de quaisquer Funções cm quaisquer entidades de natureza associativa, que o/a declarante
exerça, ou lenha exercida nos últimos três anos e/ou que venha a exercerem acumulação como mandato ou que lenha exercida até
Irés anos após a cessação de funçôes, desde que essa menção nôo seja suscciível de revelar dados constitucionalmente protegidas
coma sejam os relativas á saúde, orientação sexual, filiação sindical ou convicções religiosas ou poltticos, casas em que ial mençàa é
meramente facultativo

4 17(TC)



Apoio ou benefícios

Apoio ou beneffcio Entidade Natureza e área de Natureza do apoio Data
atuaçõo da entidade ou beneUcio

zz
/

/

/,

Devem ser regulados nesta rubrica todos e quaisquer apoios financeiros ou maleriais recebidos para o exercício das atividades,
lnduslvomenledeenildodesestrangeiras, dcsignadamcntesenhasde presença eajLldclsdecusto (eque nõocorrespondom aremuneroção
vislo que, a existir, esta deve ser idenlilicado no rubrica anterior)

517(10



Serviços prestados

Serviço preslado Enlidade Natureza e área de Local da sede Dota
atuoçâo da entidade

/F

/

Consideram-se abrangidas nesta rubrica as entidades, e respetiva área de oliviciode, a quem aio declarante preste pessaalmente serviços
reniurieraclas de qualquer natureza com carácter de pcrnian6ncia ou n’esmo pontualmente, desde que susceliveis de gerarem conflitos de
interesses.

6)7 (TC)



Sociedades

Sociedade Nalureza Natureza e área de Local da sede Parlicipoçôo social
atuação da entidade (valor e percenlagem)

z~z
/

//

Desta rubrico deve constar a idenhficaçõo dos sociedades em cujo capital o/o declarante por si, pelo côniuge ou unido de Iciclo, disponha
de capital e também a quanliFicaçôo dessa participação, devendo a mesmo ser assinalada também, por remissão paro este campo, no
campo relativo â declaraçào de património.

Nõosendo,nos termosdon.°3 doartigo 13.0,0 leitoxotiva na enumeraçôodos situoçõcsaregisior.destecampodevtt~ constorquoasquer
outros que nâo se integrem nas anteriores e que sejam suscetivekdc gerar incompatibilidades ou impedimentos previstos na lei.

Outras situações

7 I7(TC~



Ativo Patrimonial

— Património Imobiliário

1iO12—~%D’9
~i26P7≥4’$ E? 4.sp-wfl)rF FJIt
F~E~DE~ul~ CÕAL

~nz~t 61.M-AJp)~ Jl~Eis~

Indicação do facto que originou o
alteração patrimonial quando dc valor
superior a 50 vezes o salário mínimo
nocional cm vigor à dolo da declaração

Bens a declarar no Estrangeira lndicaç~o do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à data da declaração

Bens a declarar em Portugal

Cc?H’)
1~ft9’R

72,
hJP

9 NTC~



4. Dados sobre Rendimentos e Património

Rendimento bruto, para efeitos da Iiquidaçôo do IRS

indicando o montante au que nôo há nada a declorct 1
v______________________________

Rendimento do trabalho dependente

Rendimento do trabalho independente

Rendimentos comerciais e indusirtai

~ Rendimentos agricolas lv

Rendirnenios de capitais

Re ndirrt entos l~ re diais

Mais-valias

Pensoes

Ouiros rendimentos



Serviços prestados

Serviço prestado Entidade Natureza e área de Local da sede Dota
atuação da entidade

/

/

Considerarn.se abrangidas nesta rubrico as entidades, e respeliva área de oliviciade. o quem o/o declarante preste pessoolmente serviços
remunerodos de qualquer natureza com carócterde permanência ou mesmo pontualmente, desde que suscetiveis de gerarem conflitos de
interesses.

6,17 (XC)



II — Quotas, açôes, participaçôes ou outras partes sociais do capital
de sociedades civis ou comerciais

(Deve ser feito rernissâo poro os elementos declarados na secçâo relativo ao registo de interesses, quando for ocaso
ao registo de interesses, quando foro caso)

Bens o declararem Portugal lndicaçõo do facto que originou o
alieração patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à data da declaração

Bens a declarar no Esirangeiro Indicação do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes a salário mínimo
nacional em vigor à datada decloração

1017 cTc)



III — Direitos sobre barcos, aeronaves ou veículos automóveis

Cci-! ~t-nJc~vLt~

PEl,+rz~cr~ 311v).

Bens a declararem Portugal Indicação do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à doto da declaraçào

?~6f’a(Et&T2Jn Vi’&tzlz-vi

J (,~pr ;T2o P,tssé~s~~rlôS

Bens a declarar no Esirangeiro Indicação do facto que originou a
alteraçôo patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à data da declaração

II I7(TC)



IV — Carteiras de títulos, contas bancárias a prazo e aplicações financeiras equivalentes

C~fr~

Bens a declararem Portugal Indicação do facto que originou a
alteroçâo patrimonial quando de valor

, superior a 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à data da declaração

eO~!~-Á BA ,kí2-u* ~an~o—

Bens a declarar no Estrangeiro Indicação do facto que originou a
alteraçâo patrimonial quando de valor
superior o50 VeZeS o salário minima
naCional em vigor ~ data da declaração

li’)? (TC)



Indicação do facto que originou o
alteração patrimonial quando cie valor
superiora 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à dolo dci declaração

Indicação dofocto que originou o
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o solário mínimo
nacional em vigor à dota da declaração

13 I7(TC)



VI — Outros elementos do ativo patrimonial

Indicação do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superior a 50 vezes o salário mínimo
nacional em vigor à dota da declaração

Bens a declarar em Portugal

Bens a declarar no Estrangeiro lndicaçâo do facto que originou a
alteração patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário mfnimo
nacional em vigor à datada declaraçào

14 17Ç1C)



Passivo

Identificação do Credor cm Portugal Montante do débito Indicação do facto que
ou no Estrangeiro e data da vencimento originou a alteração

patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário
mínimo nocional cm vigor 6
doto da declaração

c5cA’7»
?.JIO’ïi202~’j

QUTT2J%Õ ‘e
o~(viI zofl

Garantias patrimonias em Portugal Natureza e garantia Indicação do facto que
ou no Estrangeiro originou o alteração

patrimonial quando de valor
superiora 50 vezes o salário
mínimo nacional em vigor à
data da declaração

I5 17



Promessa de vantagem patrimonial futuro

Promessa de vantagem patrimonial Data da promessa Data previsivel lndicaçôo do facto que originou
da concretizaç5o a alteração patrimonial quando

de valor superior a 50 vezes o
salário mínimo nacional em
vigor à data cio declaraçào

16’17 (TC)



Área disponível para prosseguir, se for o caso, declarações relativas a qualquer dos campos
antedores

<~Pj2Ft~ ~1~2cQ&,flde de______

( sinciura)


